
INDICAÇÃO Nº 
3678
, DE 2007

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria dos Negócios da Fazenda a realização de estudos e adoção de providências, a fim de corrigir as atuais distorções verificadas nos valores das contribuições da Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas do Estado de São Paulo, administrada pelo Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, que permanecem desconsiderando o reajuste das contribuições e conseqüentemente os benefícios de segurados, em que pese estarem prestando serviço em Comarca reclassificada de entrância especial para final, em decorrência da Lei Complementar nº 980, de 21 de dezembro, de 2005. 

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa escora-se na imperiosa necessidade de adequar as contribuições e conseqüentemente os benefícios da aposentadoria dos segurados, que exercem funções nas Serventias não Oficializadas do Estado de São Paulo, quais sejam, serventuário, oficial maior, escrevente e auxiliar, nas Comarcas reclassificadas de especial para final, por força da Lei Complementar nº 980, de 21 de dezembro, de 2005.
A nova classificação, empreendida pelo ato normativo,  contemplou nada mais que vinte e sete comarcas, incluindo a Capital do Estado classificada anteriormente como entrância especial.

Com isso houve, rigorosamente, uma elevação de entrância às contempladas, cujo resultado deveria, por conseqüência, acarretar um reajuste automático no valor das contribuições ao Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP, e das aposentadorias dos segurados, de vez que se louva dos critérios fixados, considerando a entrância a que cada Comarca pertence.  

Não se pode perder de vista que a reorganização da Carteira da Previdência das Serventias não Oficializadas do Estado de São Paulo, disposta na Lei nº 10.393, de 1970, insculpiu no seu artigo 45, § 3º, o estabelecimento da elevação no valor da contribuição de maneira automática, nos seguintes termos:

“Artigo 45 – A contribuição mensal do segurado corresponderá a 8% de sua remuneração-base, constante da Tabela em anexo.

§ 3º - A elevação de classe da serventia em que o segurado exerce as funções determinará aumento automático e correspondente de contribuição”.
Convém destacar, ainda, que o aumento da contribuição implica no aumento do benefício, de conformidade com o artigo 25 do mesmo Diploma Legal, que assim dispõe:

“Artigo 25 – O provento de aposentadoria será igual à remuneração-base (artigo 45 e respectiva tabela, nos casos dos incisos II e III do artigo 20”.

A despeito da reclassificação das Comarcas e do comando legislativo que disciplina a alteração dos valores das contribuições, inexplicavelmente o órgão previdenciário mantém-se inerte, depois de ter transcorrido mais de dois anos da vigência da Lei Complementar nº 980, de 2005.   

Por essas razões, na qualidade de guardião do ordenamento jurídico paulista e de fiscalizador do serviço público, apresentamos a presente indicação, visando despertar o Executivo paulista para a  imprescindível necessidade de se corrigir a injustiça que se abate contra os direitos dos serventuários e prepostos regidos pelo regimes especial ou estatutário.  

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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